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第 160/2018號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長宋永華或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“伍建宏建築商”簽

訂澳門大學——戶外玻璃門修繕工程（2018年度）的合同。

二零一八年十二月十一日

社會文化司司長 譚俊榮

第 161/2018號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長宋永華或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“廣裕建築工程有

限公司”簽訂澳門大學——中央大道林蔭工程的合同。

二零一八年十二月十一日

社會文化司司長 譚俊榮

第 162/2018號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第4/2014號行政法規《文化遺產委員會》第

三條第一款（八）項及第二款的規定，作出本批示。

一、委任蔡田田替代António Maria da Conceição Júnior

為文化遺產委員會成員，直至被替代者的任期屆滿為止。

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 160/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretá-
rio para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato a celebrar com a empre-
sa «Construtor Civil Ng Kin Wang», relativo às obras de repa-
ração das portas de vidro exteriores na Universidade de Macau 
(2018).

11 de Dezembro de 2018.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 161/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretá-
rio para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato a celebrar com a «Com-
panhia de Construção e Engenharia Kwong Yu, Lda.», relativo 
à empreitada de arborização na Avenida Central da Universi-
dade de Macau.

11 de Dezembro de 2018.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 162/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 8) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 3.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 4/2014 (Conselho do Património Cultural), o 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeada Choi Tin Tin como membro do Conselho do 
Património Cultural, em substituição de António Maria da 
Conceição Júnior, até ao termo do respectivo mandato.
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二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一八年十二月十二日

社會文化司司長  譚俊榮

–––––––

二零一八年十二月十三日於社會文化司司長辦公室

辦公室代主任 梁詠嫻

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 42/2018號運輸工務司司長批示

中華娛樂有限公司，總辦事處設於澳門鮑思高圓形地125號

喜鳯臺1字樓，登記於商業及動產登記局C-20冊第101頁第7959

（SO）號，根據以其名義在第22821F號作出的登錄，該公司為

一幅以租賃方式透過公開競投批出，位於氹仔島，鄰近史伯泰海

軍將軍大馬路，在凱悅酒店（現稱為“麗景灣酒店”）前面，面積

134,891平方米，標示於物業登記局B冊第22982號的土地的批給

衍生權利持有人，以興建一名為“海洋世界”的主題公園。

鑒於上述承批公司沒有在規範批給的合同（下稱“批給合

同”）第五條款第一款訂定的期限內履行利用土地的義務，該合

同由公佈於一九九七年三月十二日第十一期《澳門政府公報》第

二組的第32/SATOP/97號批示作為憑證，並由運輸暨工務政務

司的一九九八年十一月六日批示延長至二零零一年三月十一日。

鑒於承批公司在書面聽證回覆中所陳述的理由，無法改變

因可歸責於承批公司的原因不按合同訂定的條件利用土地而

宣告批給失效的決定意向，故符合批給合同第十五條款第一

款（a）項及第10/2013號法律《土地法》第一百六十六條第一款

（一）項結合第二百一十五條規定的前提。

基於此，

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第10/2013號法律《土地法》第一百六十七條

及第二百一十五條的規定，作出本批示。

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

12 de Dezembro de 2018.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 13 de Dezembro de 2018. — A Chefe do Gabinete, substi-
tuta, Leong Veng Hang.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes e
Obras Públicas n.º 42/2018

Considerando que a sociedade «Chong Va — Entreteni-
mento, Limitada», com sede em Macau, na Rotunda de S. 
João Bosco, n.º 125, Phoenix Terrace, 1.º andar, registada na 
Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis sob o 
n.º 7 959 (SO) a fls. 101 do livro C-20, é titular do direito resul-
tante da concessão, por arrendamento e precedida de concurso 
público, do terreno com a área de 134 891 m2, situado na ilha 
da Taipa, junto à Estrada Almirante Marques Esparteiro, em 
frente ao Hotel Hyatt (actualmente designado por Regency 
Hotel), descrito na Conservatória do Registo Predial, adiante 
designada por CRP, sob o n.º 22 982 do Livro B, conforme ins-
crição a seu favor sob n.º 22 821F, para ser aproveitado com a 
construção de um Parque Temático — «Parque Oceanis».

Considerando que a sobredita concessionária não cumpriu 
com a obrigação de realizar o aproveitamento do terreno no 
prazo estipulado no número um da cláusula quinta do contrato 
que rege a concessão, adiante designado por contrato de con-
cessão, titulado pelo Despacho n.º 32/SATOP/97, publicado no 
Boletim Oficial de Macau n.º 11, II Série, de 12 de Março de 
1997, prorrogado até 11 de Março de 2001, por despacho do 
Secretário-Adjunto para os Transportes e Obras Públicas de 6 
de Novembro de 1998.

Considerando que as razões justificativas expostas pela con-
cessionária na resposta à audiência escrita não lograram alte-
rar o sentido da decisão de declarar a caducidade da concessão 
por falta de realização do aproveitamento do terreno nas con-
dições contratualmente definidas imputável à concessionária, 
estando portanto preenchidos os pressupostos previstos na 
alínea a) do número um da cláusula décima quinta do contrato 
de concessão e na alínea 1) do n.º 1 do artigo 166.º, por força do 
artigo 215.º, ambos da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras).

Assim,

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do artigo 167.º e do artigo 215.º, ambos da Lei n.º 10/2013 (Lei 
de terras), o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda:


